
Mensagem nº 3 2 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelência que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, para permitir 
a defesa oral do pedido de liminar na sessão de julgamento do mandado de segurança" . Para o 
arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 1 3 · 6 7 6 , de 1 1. de j li n F.!.o de 2018. 

Brasília, j J de j un 6o de2018. 

~ 
I 



Altera a Lei n° 12.016, de 7 de agosto de 2009, 
para permitir a defesa oral do pedido de liminar 
na sessão de julgamento do mandado de 
segurança. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1° O caput do art. 16 da Lei no 12.016, de 7 de agosto de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 16. Nos casos de competência originária dos tribunais, caberá ao 
relator a instrução do processo, sendo assegurada a defesa oral na sessão do 
julgamento do mérito ou do pedido liminar . 
................................................................................. ......... ... .................. "(NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ;2;2- de /r7 CJi., ·a de 2018. 

Se üor unício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 



Lei: 

o 

DE JUNHO DE 2018. 

Altera a Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, para 
permitir a defesa oral do pedido de liminar na sessão 
de julgamento do mandado de segurança. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1Q O caput do art. 16 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 16. Nos casos de competência originária dos tribunais, caberá ao relator a 
instrução do processo, sendo assegurada a defesa oral na sessão do julgamento do mérito 
ou do pedido liminar . 

.. ..... ...... ...... .. .... ..... .... ....... .... .................. ............. ........................ .. .......... ... .... ................. "(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de junho de 2018; 197Q da Independência e 130Q da 

República. 
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Aviso n.Q 2 8 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 11 de junho de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 76, de 

2016 (n.Q 5.086/16 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n.Q13 · 6 76 , de 
1 1 de j ú n ho de 2018. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República 


